
ILMO. (A) PREGOEIRO (A) E PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE/ES 

 

 

 

PROCESSO:  005161 

EDITAL: 000088/2022 (PREGÃO ELETRÔNICO) 

 

 

G. B. PARAJARA ALLEDI ME, empresária individual, inscrita no CNPJ n. 

09.199.995/0001-38, com sede empresarial na Rua Luiz Ceotto, n. 38, CEP 29360-000, 

Castelo-ES, CEP 29360-000, título do estabelecimento “G.B. Ar Condicionado”, e-

mail: gbarc79@gmail.com, vem à presença desta preclara Autoridade administrativa, 

com fulcro no art. 109, I, “a”, da Lei 8.666/93, art. 4°, VIII, da Lei 10.520/02 e item 19.6 

do Edital 000088/22 desta Edilidade, apresentar, tempestivamente,  

MEMORIAL DE RAZÕES RECURSAIS 

decorrente da irresignação interposta em face da empresa KADOSH COMÉRCIO E 

SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO (CNPJ 27.376.189/0001-78), declarada 

vencedora do certame, pelos fundamentos de fato e de direito a seguir expostos: 

 

1 -  PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 

Os pressupostos para a análise do mérito da presente irresignação recursal 

mostram-se presentes na hipótese, conforme preconiza o entendimento do TCU na 

matéria (Ac. 339/10). 
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Vale dizer: houve sucumbência, pois a RECORRENTE foi desclassificada, 

situação que justifica seu interesse na pretensão. O recuso, por sua vez, foi interposto 

tempestivamente, o mesmo sucedendo com as razões. A parte é legítima para tanto. E 

há, por derradeiro, motivação idônea que justifique a análise da querela. 

Portanto, requer-se a admissão do recurso. 

 

2 -  MÉRITO 

2.1 – DESCUMPRIMENTO DE REQUISITO HABILITATÓRIO 

O licitante vencedor (KADOSH) não cumpriu o requisito de habilitação 

jurídica elencado no item 16.4.1, alínea “b”, do Edital 000088/2022, cuja redação assim 

dispõe:  

16.4.1. Relativamente à HABILITAÇÃO JURÍDICA do licitante: 

(...) 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social do licitante em vigor, 

demais alterações ou a última alteração, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores, observadas as 

exigências do novo Código Civil e da Lei n° 11.127, de 28 de junho de 

2005, em se tratando de sociedades empresárias, empresa individual 

de responsabilidade limitada – EIRELI ou cooperativas, e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; ou   (g.n) 

 

Isso porque a indigitada empresa RECORRIDA, nos documentos de 

habilitação (pág. 09), realizou a juntada de alteração contratual desatualizada, ou seja, 

de documentação pretérita e sem vigência, a qual foi registrada na Junta Comercial em 

05 de outubro de 2022, a fim de se alterar o endereço de funcionamento. 

Veja-se um excerto do mesmo: 
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Contudo, não é isso que o Portal da JUCEES apresenta. Nele, verifica-se 

que a última alteração contratual, portanto a vigente, ocorreu em 09 de janeiro de 

2023, conforme se depreende do seguinte espelho haurido do sítio eletrônico do Órgão: 
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Essa alteração ocorreu por ocasião de NOVA MUDANÇA DE ENDEREÇO, 

porquanto o documento juntado pela empresa RECORRIDA na habilitação e oriundo da 

RFB (pág. 01) consigna endereço diverso daquele apontado acima (Vila Velha), sendo: 

 

 

 

Isto é, a sede atual da empresa RECORRIDA (VITÓRIA)  diverge daquela 

constante no documento apresentado (VILA VELHA), notadamente pela ausência de 

vigência do documento contratual colacionado para a participação no certame. 

Por isso, à luz do que dispõe a legislação de regência (cf. art. 4°, XII da Lei 

10.520/02 e art. 28, III, da Lei 8.666/93), a RECORRIDA não preencheu o critério 

habilitatório contido no Edital 000088/2022, razão por que deve ser desclassificada e 

convocada a próxima empresa, a teor do que preconiza o art. 4°, XVI da Lei 10.520/02 

c/c art. 41, § 4° da Lei 8.666/93, o que desde já se requer. 

 

2.2 -  IRREGULARIDADE NA QUALIFICAÇÃO COMO ME/EPP 

Existe, ademais, outra irregularidade, qual seja: a empresa RECORRIDA 

juntou documentação inidônea quanto à sua qualificação jurídica de Microempresa. 

Nesse contexto, a certidão simplificada da JUCEES encartada na pág. 02 

dos documentos de habilitação da RECORRIDA contém como data de emissão o dia 

21 de JUNHO de 2021. No entanto, por não ser coincidente com o exercício de 2022 ou 

mesmo 2023, descumpre o que o item 17.1, inciso I, do Edital 000088/2022 preconiza.  

A propósito: 
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Veja-se que a parte final do dispositivo aduz sobre a necessidade de a 

declaração “estar datada do exercício financeiro Vigente”, situação, que, claramente 

não ocorreu, pois aquela juntada pela RECORRIDA remonta aos idos de 2021. 

Portanto, requer-se sua desclassificação e a convocação da empresa mais 

próxima. 

 

2.3 – PREÇO INEXEQUÍVEL 

Os lances ofertados pela empresa RECORRIDA são manifestamente 

desproporcionais, situação que culmina com a iminente impraticabilidade do objeto 

contratual em razão da inexequibilidade do preço. 

Nessa senda, depois de começar com uma oferta de R$ 704.000,00 

(setecentos e quatro mil reais), houve, após preço inferior lançado pela RECORRENTE, 

uma redação para a cifra de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), havendo, pois, uma 

diferença de 60% entre o primeiro e o segundo.  

Colha-se:  
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Tal situação, a par de ser teratológica, implica em preço inexequível, a teor 

do que dispõe o art. 48, II, da Lei 8.666/93, cuja sanção é a desclassificação do licitante. 

Assim sendo, pugna-se pela desclassificação da parte adversa. 

 

3 -  CONCLUSÃO 

Ante o exposto, REQUER-SE: a) o conhecimento do recurso; b) no mérito, 

seu integral provimento, desclassificando-se a recorrida. 

A RECORRENTE protesta provar o alegado por todos os meios de prova 

admitidos em direito, especialmente documental suplementar. 

Nesses termos, pede deferimento. 

Castelo/ES, 16 de janeiro de 2023. 

 

______________________________________________ 

G. B. PARAJARA ALLEDI ME 

RECORRENTE 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.199.995/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/11/2007

 
NOME EMPRESARIAL
G. B. PARAJARA ALLEDI

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
G. B. AR CONDICIONADO

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
90.01-9-02 - Produção musical
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R LUIZ CEOTTO

NÚMERO
38

COMPLEMENTO
********

 
CEP
29.360-000

BAIRRO/DISTRITO
NOSSA SENHORA APARECIDA

MUNICÍPIO
CASTELO

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
GBARC79@GMAIL.COM

TELEFONE
(28) 3542-2531/ (28) 9922-4179

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
12/11/2007

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/01/2023 às 15:30:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIFICO O REGISTRO EM 10/10/2019 14:59 SOB Nº 20192505378.
PROTOCOLO: 192505378 DE 10/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904739329. NIRE: 32101586082.
G B PARAJARA ALLEDI

            Paulo Cezar Juffo
            SECRETÁRIO-GERAL
           VITÓRIA, 10/10/2019
        www.simplifica.es.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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Capital
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Último Arquivamento
Data
10/10/2019

Número
20192505378

Ato/eventos
002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Nome do Empresário: GRAZIELA BERDAGUE PARAJARA ALLEDI
Identidade:
1644032

CPF:
090.804.437-27

Estado civil:
CASADO(A)

Regime de bens:
Comunhão Parcial

NIRE (Sede)
32101586082

CNPJ
09.199.995/0001-36

Arquivamento do Ato de Inscrição
12/11/2007

Início de Atividade
08/11/2007

Endereço Completo
Rua LUIZ CEOTTO, Nº 38, NOSSA SENHORA APARECIDA-Castelo/ES- CEP29360-000

Objeto
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e
pessoal; instrumentos musicais; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; Reparação e
manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; Produção musical; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Instalação e
manutenção elétrica.

Porte
ME (Microempresa)

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/01/2023, às 18:36:02 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.simplifica.es.gov.br, com o código 5GGYOJGH.

Paulo Cezar Juffo 
Secretário Geral

ESC2301082738

Nome Empresarial: G B PARAJARA ALLEDI

Natureza Jurídica: Empresário (Individual)

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: ESC2301082738

Governo do Estado do Espírito Santo

Junta Comercial do Estado do Espírito Santo

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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